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FARIAS ·1lRITO 

EDITAL CDNVDCATáRID 
Pregão Eletrônica n.º 2022.07.21.1 

1ª Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITD, sito à Rua José Alves Pimentel n.º 87. Centro. Farias Brito - Ceará. 
par intermédia da(a) Pregaeira(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Portaria n..º 0301022212022. torna 
público. para conhecimento dos internssados. que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA. do- tipo MENOR PRECD que será regido pelo Decreto ID.024 de 20 de 
setembro de 2DIB. a Lei Federal n.º I0.520, de 17 de julho de 2002. e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1883, o que determina a Lei complementar nªl23/2008, 147 /20!4 e suas alterações e demais exigências 
deste Edital. A presente licitação será no site https://bllcampras.cam. 

2ª Parte:UAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. a ua DBJETD 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais adantalágicas destinadas aa atendimento das 
necessidades Funda Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.D DD ACESSO AO EDITAL EDDtDl::AL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
WWW. fariasbrita.ce.gav.br, WWW. tce.ce.gav.br /licitacaes. e https:/ /bllcampras.cam. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https:/ /bllcampras.cam. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DDCERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2.5 de julho de 2022, às l.7h. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de agasto de 2022, às 9h, 
3;3. INÍCIDDA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇUS:U3de agasta de 2022,às 9h3Umin. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo ütilizadas pelo sistema será observado a horário de 
Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.D DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃD 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel. n.º 87, Centro - Farias 
Brito/CE. CEP. 63.185-000. telefone: (88) 3544-1568. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

Órgão Unid. Drç. Projeta/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursa 
04 OI l0.30l.0025.2.048.0000 3.3.80.30.00 1600000000/1602000000 
04 OI ID.301.0025.2.050.0000 3.3.80.30.00 1600000000 
04 OI I0.301.0025.2.054.0000 3.3.80.30.00 1600000000 

s.a DA PARTICIPAÇÃO, DO C:REDENCIAMENTD E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcampras.cam. 
6.1.1. As rBgras para crBdenciamBnto e.starão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em rnlaçãu ao acesso na sistema operacional (bHcampras.cam) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pela tBlefone (41) 3U87-4800, ou ainda através da Balsa de Licitações da 
Brasil.pelo e-mail: cantata@bllcampras.arg.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ~ções. anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não na 
Cadastra de Fornecedores da Prefeitura Municipal dB Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
8.3. A licitante que participar desta linitaçãa com suas condições de habilitação vimrnladas ao documento Certificado 
de Registro Cadastral, obriga-se. após a emissão do CRC. a declarar sob as penalidades dalei, asuperveniência de 
fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível com o 
objeto licitado. 
8.5. Será garantido aos licitantes enquadradas coma microempresas; empresas de pequeno porte e as cooperativas, 
que se enquadrem nos termos da art. 34. da Lei Federal n.º 11.488/2007, coma i::ritério de desempate. preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS IDAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-sB de microempresas e empresas dB pequena parte deverão declarar no .Sistema BU (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site .https://bllcampras.cam, o exercício da preferêm::ia prevista na Lei 
Complementar nº 123/2008. 
8.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
8.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
8.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil. sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
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6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
B.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes. gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.ID. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.D. DA FORMA DE APRESENTACÃD DAPRDPDSTA E nas DOCUMENTOS DE HABILITACÃD. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar. exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, 
no sítio eletrônico https://bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à 
proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus 
respectivos prnços. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. não sendo necessário o 
envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.l. Ao inserir a proposta no sistema. o licitante deverá preenc.her a"Descriçãa Detalhada do DbjetoDfertado", 
devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de licitações do Brasil (https://bllcampras.cam). 
7.3. Os licitantes enquadrados i::omo ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Iº. da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais". deverá constarnecessariamelite o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO 1 -
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto. No caso do lioitante 
seja o próprio fabricante do{s) produto{s)/bem(ns), o mesmo devera indicar a marca usando o termo "MARCA 
PRÓPRIA", a fim de que não seja identificado; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderáser inferior a BD {sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) .ou empresa de pequeno porte (EPP)que .faz jus ao 
tratamento diferenciado da lei Complementar nº 123. de 2008, ou cooperativa de que trata o artigo. 34 da Lei n.º 
11.488, de 2007. no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site https:/ /bllcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públii::a do Pregão, 
ficando responsável pelo ânus dei::orrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela sistema ou da desconexão da parte da próprio lii::itante. 
7.7. Os lii::itantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles apresentados, 
até a abertura da sessão pública. 
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7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.8. Será vedada a identificação do licitante. 
7.IO. Os drn::umentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão ini::lusos todos os custos operacionaisi encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. exclusivamente por meio do Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), na sítio eletrônico https://bllcampras.cam, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará l'la inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsBquente, e assim sucBssivarnentB, observada a ordemde classificação. 

a.a. DA>ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as âe\fidasverificações, avaliando a aceitabilidade das.mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais err1seusvalpres globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando foro caso~ 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeira(a)> e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo 1- TERMO 
DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, n lance final deverá 
atingir preço igual ou inferior ao l.imite máximo constante no Termo de Referência, caso o lute cotado. seja composto 
de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-ln a IJm valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassifü:adasas propostas que: 
8.S.I - Forem elaboradas em dBsacordo cum os termos deste Edital e de seus anexos; que foremomissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquBr dispositivo IBgal vigente, mormente no que tangB aos aspectos tributários; ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexBquívBis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, 
preços ou vantagBns baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou quB contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Uue após a fase dB lances ou negociação, quando houver, permanecerBm com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (T Brmo de Referência). 
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8.B. D sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

e.a. DA ETAPA DE LANCES 
8.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances. será considerado a valar global do lote. 
8.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, a preço unitário da item deverá ser também igual ou 
inferior àquele limite. Casa não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-la a um valar igual ou inferior ao limite máximo do referida Termo de Referência. 
8.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivas, desde que inferiores ao seu último lam:e registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor fam::e já ofertada por outro licitante. 
8.2.3. Em caso de dais ou mais lances de igual valar, prevalece aquele que for recebida e registrado em primeira 
lugar. 
8.3. Durante a sessão púbfü:a de disputa, os licitantes. serão informados, em tempo real do valar do menor lance 
registrado. O sistema não identificará a autor das lances aa(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
8.4. Na casa de desconexão entre a(a) pregaeira(a) e a sistema no decorrer da etapa competitiva, a sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retarnandoo(a) pregoeira(a), quando passível, sem prejuízos dos atas 
realizadas. 
8.4.1. Uuando a desconexão da sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por um tempo superior a lO (dez) 
minutas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) • haras após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para a divulgação. 
8.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da p~rda de neg(Icio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da partedo próprio licitante; 
8.5. O moda de disputa adotado para este certame serà o" Aberto e Fechado", nos termos do Arf 31. inciso li c/c Art. 
33, do Decreto Federal n.º I0.024/2018, observado os seguintes termos: 
8.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
8.5.Z. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e. transcorrido o período de até IO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção cde lances será 
automaticamente encerrada. 
8.5.3. Encerrada o prazo aleatoriamente determinado; conforme item acima (até 1D minutos), a sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valar mais baixa e os autores das ofertas com valares até IO% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata a item 8.5.3. os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutas, que será sigiloso até a encerramento deste prazo. 
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S.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
8.5.B. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.5.3 e 8.5.4. haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três). na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, apás esta 
etapa, o disposto no item editalício 8.5.5. 
S.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio. mediante justificativa, admitir o rsinício da etapa 
fechada, nos termos estipulados no item 8.5.6. 
8.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará. em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45. da Lei 
Complementar n.º 123/2008, regulamentada pela Decreta n.º 8538/2ut5. 
8.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melfmr proposta ou melhor lance serãlJ consideradas empatadas com a 
primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada comu MEuu.EPP. 
8.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao>dá primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco} minutos 
controlados pelo sistema, contados após a cornunicaçãoautomática para tanto. 
8.8. Caso a microempresa ou empresa de pequeno purte melhor classificada desista ou não. se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convm:adas as demais lfüitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de i::lassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estahelec.idonnitem anterior. 
S.ID. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas au empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
H.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada corno um dos critérios de classifü::ação.de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não .seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechada. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.UDD LICITANTE ARREMATANTE E DA NEBUCIACÃ[l.DA.PRDPDSTA 
ID.l. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públina, o(a) Pregueiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
ID.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
I0.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 



edital e seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º do art. 28 do Decreto n.º 
ID.024/20!8 e verificará a habilitação do licitante. conforme disposições do edital. 
ID.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacaal!!fariasbrita.ce.gav.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item ID.I deste edital. 
ID.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), acarretará 
desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente. observada a ordem de 
classificação. 
I0.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico https://bllcampras.cam, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/ desclassificação do proponente. sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.D DA PRDPDSTA DE PRECDS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada ern viaúriica originaL com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir 
assinada pelo representante legal do licitante citado na dacumEmtação de habilitação, em linguagem clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especifinações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
li.LI. A apresentação da proposta em desacordo como previsto no item acima. acarretará na desclassificação da 
mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a BD (sessenta} dias; ctmtadus a partir da data da suaemissãu. 
IL3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote infariar aodeteríllinadum1edítal. 
11.4. Na cotação do preço unitário. não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete. tributos e demais ânus atinentes à 
entrega du objeto. 
ILB. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) a objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a .proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.D DA HABILITACÃD 
12.1. as DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF: 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 



f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CNO; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST: 
j) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante. em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização. em se tratandD de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedidétpelo distribuidor dá Sede da pessoa jurídica; 
o) ComprDvação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s) fornecidu(s) por 
pessoa(s) jurídica(s)de direito público ou privado; 
o.f) No caso de atestado emi.tido por pessoa jurídica de direito· privado. este deverá ser apresentado corn firma 
devidamente.reconhecida em cartório competente ou acDmpànhado de documento de identidade do signatáritrpara 
confrontação da assinatura; 
p} Declaração· emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados menores de 18 
(dezoito} anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e menores de IB (dezesseis)arios, ell1qualquer trabalho. 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nas termos du inciso XXXIU. da Art 7º da Constituição 
Federal; 
q) Declaração emitida pela licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisita~ de habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarada no próprio documento. da mesma forma que não 
conste previsão em legislaçãu específica, deverão ter sido emitidos há, namáximo. 80 (noventa) dias,>contadus até a 
data da realização da licitação ou. se emitidos por prazD indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor: 
12.2.1. Ficam excluídos da validade· de 80 (noventaldias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema dever.ão ser inseridas no campo 
"OUTROS DOCUMENTOS". 

13.D OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.l. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da mic:roempresa. da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a). para a regularização do(s) documento(s). podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 12312008. 



13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

14.D DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENrn 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inforior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase deJances, n licitante que cotou na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo .doreferido Termo de Referência. 
14.lk Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou; ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
14.f.5. D licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44. § 2º. da Lei 
Complementar n.º 123/2008. no dia e hora designados pelu(a) pregneiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lam:e inferior ao melhor lam::e registrado, para. no prazo 
de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESC:LASSIFlC:ACÃD ·DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassifü:adas quando apresentadas em comlições ilegais, com omissões, ou conflitos com 
as exigências deste edital. 
15.U. Com preços superior~rn dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe. 
após a fase de lam:es ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESC:LAREC:IMENTDS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO C:ONVOC:ATáRID 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a). até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas. exclusivamente por meio eletrônico. no 
endereço licitacaa!IDfariasbrita.ce.gav.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o 
órgão interessado. 
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16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados. os interessados deverão se identificar (CNPJ. Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos. se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo. telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito. por meio dB B-mail àqueles que Bnviaram 
solicitações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas.; qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito. por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https:/ /bllcampras.cam, ou pela e-mail licitacaaOOfariasbrita.ce.gav.br. 
18.5. Acolhida a petição contra a ata convocatória, a decisão será comunicada aos interessadas. 
16.8. As respostas aos pedidas de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. IJualquer modificação na Edital exige divulgação pela mesma instrumenta de publicação em que se deu a texto 
original. reabrindo-se a prazo inil::ialmente estabeJecidu, exceto quando, inquestionavelmente, aafteraçãa não afetar 
a formulação das propostas. 
16.K Não serão conhecidas as impugnações apresentadasJora da prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
18.8.A impugnação não possui efeito suspensiva e caberá au(à} Pregaeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de 2 
(dais} dias úteis, contado da data derecebimenta desta. 
18.IU. Acolhida a impugnação contra a edital. será designada nova data para a realização da certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. nas RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, aint1mção de interparrecursn1 
em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido aprazo de 3 (três) dias para apresentªção.das razões par 
escrito, par meio eletrônico, através da plataforma no site https:/ /bllcampras.cclm, ou pelo e-mail 
licitacaa@fariasbrita.ce.gav.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente; sendo-lhes assegurado 
vista imediata das autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/uu subscritos porrepresentante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo lii::ilatário pararesponder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer .. nos termos do 
disposto no item 17J deste edital, importará na decadência desse direita e .o{a) Pregoeiru(a)estará autorizado a 
adjudicar a objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no suhitem 2.2, deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HDMDLDGAÇÃD 



18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do( a) pregoeiro(a) e adjudicaráu objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e m~diante fundamentação 
escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada. na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. falhar ouJraudar na 
execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneu; fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido u 
direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas no editaLe no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
18.2 A Contratada ficará, ainda; sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução. execução imperfeita; mura de execução,. inadimplemento contratúàl []u não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. · 87, da Lei n.º B.BBB/83, poderá• ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a} descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da .Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor cuntratualtotal do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a !0% do mesmovalur; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
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Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Farias Brito, 
par prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem as 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
IS.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 {cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili do item 18.2 supra e ID (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
18.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (Ginw) .dtas a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado· administrativamente ou inscrito cama Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
18.5 As sanções previstas nos incisos IH e IV do. item 18.Z supra, poderão ser aplicadas às empresas que., em razão 
do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitas, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos iilfcitas 
praticadas; 
Ili - sofrerem condenação definitiva par praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
IS.6 As sanções previstas nos incisas{ HI elVdoitem 19.2 suprapoderãoser aplfüadasjuntamente·corn a do incisa li 
do mesma item, facultada a defesa prévia do interessado no respectiva processa, no prazo defr{cinco} dias úteis. 
18.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrata deAtrndo prafo de 5 (cinco) 
dias .úteis a cantar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% {cinco por cento) do valar 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
IB.8 As sanções previstas na item 18.7 supra não se aplicam às demais lh::itantes que, apesar de n~o vencedoras. 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prata de 48h 
comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura da 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura da contrata será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 



20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPDSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridadesuperior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclµsão posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente naproposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos nestaedital e/ou peln(aJ pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
215. Na· contagem dos prazos. estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e inclu.ir-se-ão as dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidas neste edital se inieiain e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Us licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que 
seja possíveis aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente. Caso estadocumentaçãotenha sido emitida pela internet, só será aceita após 
a confirmação de sua autenticidade. 
21.S. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico.ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas>pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeírn(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação, viá e-mail institucional .licitacao@fariasbrita~ce.gav.br, ou no 
próprio chat da plataforma do sitehttps://bllcompras.com 11sala virtual"ondeestaráaaol"lteriendon certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido an(a) pregoeiro(a} prestar quaisquer informações .sobre. o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, i:::omo forma de garantir a 
lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes. de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

;-: ~-~" 

;..., \ .. , 
'-.)d 



porte sujeitará o licitante às sanções previstas mrnte Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 288 do 
Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados corno não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a Jas.eem que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 
de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. nas ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital. dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de Referência {Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregada Menor 
ANEXO IV- Modelo de Declaraçãode Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 21 de julho de 2022. 

Tiago de Araújoleite 
Pregoeiro Dfícial 



ANEXO 1 

Termo de Referência 

Pregão Eletrônico n}I 2U22.D7.21.1 
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GOVERNO MUNICiPAl 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito part1 todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1 .. 1. Aquisição de materiais odontológicos destinados ao atendimento das necessidades Fundo 
Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2 .. JUSTIFICATIVAS 
2 .. 1.. A presente aquisição tem o objetivo de suprir a necessidade de abastecer o Centro de 
Especialidades Odontológicas e demais unidades de saúde que oferecem serviços de saúde bucal, 
haja vista que os mesmos são imprescindíveis para o perfeito funcionamento e a regular execução 
do atendimento oferecido à população evitando paralisações ou prejuízos no âmbito da Saúde 
Publica do Município. 

3 .. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3 .. 1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor Valor 

Unitário Total 
LOTE 01 - MATERIAIS OOONTOLOGICOS 

1 ALGINATO TIPO I; COM ALTA ELASTICIDADE E MAXIMA RESISTENCIA 
1 AfJ RASGAMENTO; COM EXCELENTE COMPATIBIUDADE COM GESSO 

1 ODONTOLÓGICO; BAIXO ESCOA~ENTO, ALTA FIDELIDADE DE CpPIA E Und 2 18/12 36,24 
TEMPO DE TRABALHO DE ATE 96 HORAS PARA CONFECÇAO DO 
MODELO. 

2 GESSO TIPO II Und 2 5,80 t 11,60 
3 GESSO TIPO III Und 2 8,10 16,20 
4 RESINA ACRILICA AUTOPOUMERIZANTE INCOLOR (PÓ) Und 1 30,60 30,60 
5 , RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZANTE INCOLOR (LIQUIDO) Und 1 32,60 32,60 

6 
RESINA TER~O POLIMERIZANTE (LENTA) PARA BASE DE DENTADURA, Und 1 64,20 64120 PALATO, PROTESE TOTAL OU PARCIAL. 1 

RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL PARA IMPLANTES EM 
1 MfíALOCERÂMICA; USADA PARA COROAS E PONT~, POLIMERIZAÇ_ÃO 

7 l RAPIDA (5 MINUTOS); COM BAIXA CQNTRAÇA9. COMPOSIÇAO: Und 1 52,00 52,00 
1 COPOUMERO DE METIL METACRILATO (PO), MONOMERO DE METIL 
METACRILATO (ÚQUIDO), PARAFINA E ÓLEO MINERAL; COR: 
VERMELHO. 

1 DENTES DE ESTOQUE, MODELO 263, PARA AACADA SUPERIOR 
8 ANTERIOR DE COR 62. ADOTADO NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES Und 2 4/78 9,56 

TOTAIS OU PARCIAIS. 
DENTES DE MODELO 2631 PARA ARfADA SUPE~OR POSTERIOR DE 

9 COR 62. ADOTADO NA CONFECÇAO DE PROTESES TOTAIS OU Und 2 4,78 9,56 
PARCIAIS. 

10 
DENTES DE MODELO 26, PARA ARCADA INFERIOR ANTERIOR DE COR 
62. ADOTADO NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS OU PARCIAIS. Und 2 l 4,78 9,56 

11 DENTES DE MODELO 30L, PARA ARCADA INFERIOR POSTERIOR DE COR 
66. ADOTADO NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS OU PARCIAIS. 

Und 2 4,78 9,56 

ESCOVA DENTAL COM CERDAS MAOAS; CABEÇA PEQUENA; CABO RETO 
12 E COM APOIO ANTIDERRAPANTE. INDICADA PARA HIGIENE ORAL E Und 1000 1 1,22 1.220,00 

PARA USO DE CRIANÇAS MENORES DE 6 ANOS. 

13 
CREME DENTAL COM FLÚOR. SABOR: MORANGO. INDICADA PARA Und 1000 2,95 2.950,00 HIGIENE ORAL E PARA USO DE CRIANÇAS MENORES DE 6 ANOS. (\ 

--
___ , __ ~-
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FARI BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

1 FIO DURO ELÁSTICO REDONDO 00,60MM; EMBALAGEM C/ 500G. FIO 

1 
1 1 EM ROLO DURO El.ÁST1CO DE AÇO INOXIDÁVEL, COM SECÇÃO 

14 TRANSVERSAL REDONDA; 500 GRAMAS; UTILIZADOS COM DIVERSAS Und 1 12,99 12,99 

1 
1 FINALIDADES NA ORTODONTIA, COMO NA CONFECÇÃO DE APARELHOS 

! 
1 
REMOVÍVEIS. 

1 A RESINA FLOW (RESINA FLUIDA DE BAIXA VISCOSIDADE, INDICADA 
1 PARA INCREMENTOS DE ATÉ 2MM E IDEAL PARA PROCEDIMENTOS 

ESTÉTICOS; PARTÍCULAS DE CARGA DE TAMANHO NANOMÉ"f!lICO, 
COM TAMANHOS UNIFORMES, PERMITINDO UMA ,!llAIOR RESISTENCIA 

15 AO DESGASTE E UMA EXCELENTE RETENÇAO DE BRILHO E Und 20 45100 900,00 

! POUMENTO. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: SERINGA RESINA FLOW E 

1 

1 PONTAS APLICADORAS; COR: A2; INDICADA PARA: RESTAURAÇÕES_DE 
CLASSE III E V; REPAROS DE PEQUENOS DEFEITOS EM RESTAURAÇOES 
ESTÉTICAS INDIRETAS; SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS; 

16 í BROCA DE GATES 01 EM AÇO INOXIDAVEL 28MM - CAIXA COM 06 Und 2 12,18 24,36 
UNIDADES 

! 17 BROCA DE GATES 03 EM AÇO INOXIDAVEL 28MM - CAIXA COM 06 Und r 2 12,18 24,36 
1 UNIDADES 
! 
1 

18 1 BROCA DE GATES 04 EM AÇO INOXIDAVEL 28MM - CAIXA COM 06 
UNIDADES 

Und 2 12,18 24,36 

19 
BROCA DE GATES 03 EM AÇO INOXIDAVEL 32MM - CAIXA COM 06 Und 2 12,18 24,36 
UNIDADES 
BROCA 06 BR DE AÇO CARBq_NO PARA MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO 

20 COM TRAVA PARA ADAPTAÇAO PERFEITA AS PEÇAS DE CONTRA 
!ÂNGULO -

Und 20 12136 247,20 

1 21 FRESA TUNGSTÊNIO MAXICUT TRONCO-CONICA / 79 Und 1 89,90 89190 

1 

! BROCA 38; BROCA AUTOCLAVÁVEL; TIPO DE PONTA: CÔNICO 

22 
INVERTIDO; TIPO DE BROCA: PEÇA DE MÃO (PM); DIÂMETRO MÁXIMO Und 10 9,40 l 94,00 DA PARTE ATIVA (0 ISO): 025; COMPRIMENTO DA PARTE ATIVA: 2,5 
MM; COMPRIMENTO TOTAL: 44,5 MM. 1 

1 BROCA 330; BROCA AUTOCLAVAVEL; TIPO DE BROCA: ALTA ROTAÇÃO; 

l 23 l INDICApA P/ O PREPARO CAVITÁRIO, CORTE EM PROFUNDIDADE, Und 20 4,18 83,60 
REMOÇAO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. l BRqcA 245; BROCA AUTOCLAVAVEL; TIPO DE~PONTA: PREPARO DE 
AMALGAMA; TIPO DE BROCA: ALTA ROTAÇAO; INDICADA PARA: 

1 
24 1 CAVIDAD~ OCLUSAIS P~QUENAS A MODERADAMENTE GRANDES PARA Und 20 4,18 83,60 

PREPARAÇAO DE AMALGAMA, RESINA COMPOSTA E OUTROS 
MATERIAIS. 

1 
O KIT ACABAMENTO GRANA FINA E ULTRFINA; COMPOSTO DE 7 

25 PONTAS C?IAMANTADAS1 SENDO 4 PONTAS DE GRANULOMETRIA FINA Und 10 84,60 l 846,00 ( 46 MICROMETROS) E 3 PONTAS DE GRANULOMETRIA ULTRAFINA (30 
MICRÔMETROS.INDICADO PARA A FINAUZACÃO DA RESTAURAÇÃO. 
BROCA 3080; BROCA COM PONTA INATIVA; UTILI~DA EM OPJ=RAÇÕES 

26 ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇOES CAVITARIAS EM Und 20 3,00 60,00 
1 GERAL 
1 BROCA 3081; BROCA COM PONTA INATIVA; UTILIZ!\DA EM OPJ=RAÇÕES 

l 27 ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇOES CAVITARIAS EM Und 20 3,00 60100 
GERAL 

1 

BROCA 3082; BROCA COM PONTA INATIVA; UTIU~DA EM OP,ERAÇOES 
28 ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇOES CAVITARIAS EM Und 20 3,00 60,00 

i GERAL 

1 
1BROCA3083; BROCA COM PONTA INATIVA; UTIUZ~DA EM OP,ERAÇÕES 

1 
29 ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇOES CAVITARIAS EM Und 20 l 3,00 60,00 

l GERAL. 
1 BROCA 4083; BROCA COM PONTA INATIVA; UTIUzt'-DA EM OP,ERAÇÕES 

l 30 ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇOES CAVITARIAS EM Und 15 3,00 45,00 J 
GERAL. j/' 

lf?I' 
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BROA lYCRIA; BROCA TRONCO-CÔNICO DE AÇO CARBIDE PARA ALTA 
ROTAÇÃO COM EXTREMIDADE INATIVA. A PARTE INATIVA DA BROCA 
POSSUI COR DOURADA. ALTA ROTAÇÃO. APLICAÇÃO INDICADA PARA O 
PREPARO DA CÂMARA PULPAR DURANTE A CIRURGIA DE ACESSO. 
BROCA 1012HL(HASTE LONGA);; BROCA AUTOCLAVÁVEL; TIPO DE 
BROCA: ALTA ROTAÇÃOi INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO, CORTE 
EM PROFUNDIDADE, REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA 1013HL(HASTE LONGA); BROCA AUTOCLAVAVEL; TIPO DE 
BROCA: ALTA ROTAÇÃO; INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO, CORTE 
EM PROFUNDIDADE, REMOCÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 

1 
1 
BROCA 1014HL(HA~E LONGA); BROCA AUTOCLAVAVE~; TIPO DE 

1 34 1 BROCA: ALTA ROTAÇAO; INf?ICADA P/ O PREPARO CAVITARIO, CORTE 
1 EM PROFUNDIDADE, REMOCAO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 

35 

1 36 
! 
! 

1 
37 

l 38 

1 

39 

! 40 

1 

BROCA 1015HL(HASTE LONGA); BROCA AUTOCLAVÁVEL; TIPO DE 
BROCA: ALTA ROTAÇÃO; INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO, CORTE 
EM PROFUNDIDADE, REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA 1016HL (HASTE LONGA); BROCA AUTOCLAVAVEL; TIPO DE 
BROCA: ALTA ROTAÇÃO; INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRI01 CORTE 
EM PROFUNDIDADE, REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA 1033; PONTA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA 1033; BROCA 
AUTOCLAVÁVEL; TIPO DE PONTA: CÔNICA INVERTIDA; 
GRANULOMETRIA: MÉDIA; TIPO DE BROCA: ALTA ROTAÇÃO; 
DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA (0 ISO): 012; COMPRIMENTO DA 

, PARTE ATIVA: 1,2 MM; COMPRIMENTO TOTAL: 19,0 MM. 
! PONTA DIAMANTADA CHAMA 3118FF IDENTIFICADA PELA SIGLA FF 

(GRANULAÇÃO EXTRA FINA). HASTE COM USTRA AMARELA. ALTA 
ROTAÇÃO. 
BROCA 3168. PONTA DIAMANTADA CHAMA 3168 HASTE COM LISTRA 
AZUL OU BRANCA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM OPERAÇÕES 
ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM 
GERAL. PERMITEM A CONFECÇÃO DE BISEL CÔNCAVO EM ESMALTE 

1 

NAS CAVIDADES PE-EPARADAS, TANTO EM DENTES ANTERIORES COMO 
POSTERIORES. SAO UTILIZADAS PARA DESGASTAR ESMALTE E 
DENTINA. 
BROCA 3118F. PONTA DIAMANTADA CHAMA 3118F. GRANULAÇÃO FINA. 
UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E 
PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. PERMITEM A CONFECÇÃO DE 
BISEL CÔNCAVO EM ESMALTE NAS CAVIDADES PREPARADAS, TANTO 
EM DENTES ANTERIORES COMO POSTERIORES. SÃO UTILIZADAS PARA 

1 DESGASTAR ESMALTE E DENTINA. 
PONTA DIAMANTADA CHAMA 3168FF IDENTIFICADA PELA SIGLA FF 
(GRANULAÇÃO EXTRA FINA). HASTE COM LISTRA AMARELA. ALTA 
ROTAÇÃO. UTILIZADA PARA DESBASTE PRECISO E DELICADO SOBRE 

41 CERÂMICA, MATERIAIS PRECIOSOS E TODAS AS LIGAS NÃO 
i PRECIOSAS. PERMITEM A CONFECÇÃO DE BISEL CÔNCAVO EM 

ESMALTE NAS CAVIDADES PREPARADAS, TANTO EM DENTES 
ANTERIORES COMO POSTERIORES. SÃO UTILIZADAS PARA DESGASTAR 
ESMALTE E DENTINA. 

l 43 

BROCA 3168; PONTA DIAMANTADA, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; BROCA AUTOCLAVÁVEL; TIPO DE PONTA: PÊRA; 
GRANULOMETRIA: MÉDIA; TIPO DE BROCA: ALTA ROTAÇÃO; 
DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA (0 ISO): 023; COMPRIMENTO DA 
PARTE ATIVA: 4,0 MM; COMPRIMENTO TOTAL: 19,0 MM; INDICADA 

1 PARA REPRODUZIR A CONCAVIDADE UNGUAL NOS PREPAROS DE 
i COROAS. 
BROCA 3168F. PONTA DIAMANTADA OVAL 3168F. ALTA ROTAÇÃO. 
AUTOCLAVÁVEL. 

60 

Und 1 15 4,18 62,70 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,ooj 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 20 3,00 60,00 

Und 15 3,00 45,00 

Und 15 3,00 
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Urna F'arias Brito par:a. tOdos 

l 
1 BROCA 2135FF; PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE EM 1 

1 
1 . CHAMA 2135FF. CONFECCIONADA EM AÇO. ALTA ROTAÇÃO. SUA 

1 1 
j EXTREMIDADE COM FORMATO DE CHAMA DE VELA DELICADO PERMITE l 

44 
1 TODAS AS MANOBRAS SOBRE FACES LIVRES OU PROXIMAIS, EM Und 15 3,001 45,00 

1 
Í PRÓTESE OU DENTÍSTICA, NA CONFECÇÃO DE BISÉIS, 

l 

1 CHANFRADURAS, SEJAM DEGRAUS, SEJA PREPARO OCLUSAL TAMBÉM l 
! 
1 

1 SÃO ÓT!MAS PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA1 EM l 1 

! l SUPERFICIES. i 

! j BROCA 2200; PONTA DIAMANTADA CONICA EXTREMIDADE EM CHAMA 1 

l 12200; CONFECCIONA(?A EM AÇD; ALTA ROTAÇÃO; lfTILIZADA PARA i 
i DESBASTE FINO E DIFICIL ACESSO SOBRE LIGAS DURAS, RESINAS E 
1 1 CERÂMICAS. SUA EXTREMIDADE COM FORMATO DE CHAMA DE VELA 

1 45 DELICADO PERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE FACES LIVRES OU Und 20 3,99 79,80 
PROXIMAIS, EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA, NA CONFECÇÃO DE BISÉ~S, 
CHANFRADURAS, SEJAM DEGRAUS, SEJA PREPARO OCLUSAL. TAMBEM 
SÃO ÓT!MAS PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA, EM 
SUPERFICIES. 

1 BROCA 2200F; PONTA DIAMANTADA CONICA EXTf3EMIDADE EM CHAMA i 

1 12200F; CONFECCIONAqA EM AÇO; ALTA ROTAÇAO; UTILIZADA PARA 
l 

1 
1 1 DE5\1AS1"E FINO E DIF!QL ACESSO SOBRE LIGAS DURAS, RESINAS E 
1 CERAMICAS. SUA EXTREMIDADE COM FORMATO DE CHAMA DE VELA 1 

1 
1 46 DEUCADO PERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE FACES LIVRES OU Und 20 31001 60,00 1 
l 

1 PROXIMAIS1 EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA1 NA CONFECÇÃO DE BISÉ~S, l l CHANFRADURAS, SEJAM DEGRAUS, SEJA PREPARO OCLUSAL TAMBEM 
l 

1 1 SÃO ÓT!MAS PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA, EM 
1 

! 
1 SUPERFICIES. 

1 BROCA 2200F F; PONTA DIAMANTADA CONICA EXT~EMIDADE EM 

1 

CHAMA 2200FF; CONFECCIONADA EM ACO; ALTA ROTAÇAO; UTILIZADA 
PARA DESBASTE FINO E DIFÍQL AéESSO SOBRE LIGAS DURAS, 
RESINAS E CERÂMICAS. SUA EXTREMIDADE COM FORMATO DE CHAMA 

47 1 DE VELA DELICADO PERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE FACES Und 20 3,00 60,00 
i 

1 

LIVRES qu PROXIMAIS, EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA1 NA CONFECÇÃO 

1 
DE BISEIS, CHANFRADURAS, SEJAM DEGRAUS1 SEJA PREPARO 

1 
OCLUSAL. TAMBÉM SÃO ÓTIMAS ,PARA EXERCER UMA AÇÃO 
DESBASTANTE EXTENSIVA, EM SUPERFICIES. 

1 

MATRIZ SECCIONAL PRE-FORMADA EM AÇO INOXIDAVEL; 

48 ESTERILIZÁVEL EM QUALQUER MÉIODO; COM TAMANHOS Und 18 140,00 2.520,00 
l DIFERENTES; MATRIZES SORTIDAS (PRE-MOLAR E MOLAR); PARA 
! RESTAURAÇÃO CLASSE II E MOD. 

1 
49 

1 
MATRIZ D!= POLIESTER ,(POLIETILENO TEREFTALATO) COM SISTEMA 

Und 18 140,00 2.520,00 
1 

1 DE FIXAÇAO EM ALUMINIO. PARA DENTE MOLAR INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE CLASSE II COM RESINAS COMPOSTAS. 

1 MATRIZ q_E POLIÉSTE13- (POLIETILENO TEREffALATO) COM SISTEMA 
l 50 DE FIXAÇAO EM ALUMINIO. PARA DENTE PRE-MOLAR INDICADA PARA Und 12 140,00 1.680,00 
1 RESTAURAÇÃO DE CLASSE II COM RESINAS COMPOSTAS. 

i 
1 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CALCIO C))M PARAMONOCLOROFENOL 

51 CANFORADO (PMCC) PARA USO ENDODONTICO (EMBALAGEM COM 2 
Und 3 78,68 236,04 

1 
! TUBETES COM 217G CADA DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO C/ 

PMCC E 2 TUBETES COM 2,2G DE GLICERINA). 
1 HIDROXIDO DE CALCIO Cj\LEN (EMBft;LAGEM C/ 2 TUBETES COM 2,7G 

1 
52 CADA DE PASTA DE HIDROXIDO DE CALCIO E 2 TUBETES COM 212G DE Und 3 78,68 236,04 

GLICERINA). 

i CERA 7; MACIA E COM EXCELENTE FLEXIBILIDADE; LÂMINAS SÃO ! 

EMBALADAS INi?IVIDUALMENTE; EMBALAGEM COM 18 LÂMINAS U~ADA i 

53 PARA IMPRESSAO OU REGISTRO DE MORDIDAS. NO LABORATORIO Und 2 27,00 54/00 
USADA PARA CONfECÇÃO DE ROLETES DE OCLUS~O E ESCULTURA 

{;\ GENGIVAL DAS PROTESES TOTAIS E PARCIAIS REMOVIVEIS. 
" 
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CERA UTILIDADE; EMBALAGEM COM 5 COR ROSA; UTILIZADA PARA 
ALIVIO DE MOLDEIRAS E DE OUTRAS APLICAÇÕES. 
CONJUNTO MEDIDOR PARA ALGINATO; PO: 7G; LÍQUIDO: 15ML 
INDICADO PARA DOSAGEM DE ALGINATO. 
ESPONJA DE FIBRINA. HEMOSTÁTICO; PRODUZIDA COM 100% DE 

1 COLÁGENO (GELATINA) PORCINO LIOFILIZADO; É COMPLETAMENTE 
REABSORVIDO PELO ORGANISMO EM 15 DIAS; BIOCOMPATÍVEL: 
MATERIAL ATÓXICO E NÃO PIROGÊNICO, SEM RISCOS DE 
INTOLERÂNCIA OU CONTRA INDICAÇÕES; PODE SER APLICADA SECA 
OU SATURADA COM SOLUÇÃO SAUNA ESTÉRIL OU COM 

J ANTIBIÓTICOS; PARA CONTROLE DO SANGRAMENTO, ESTABILIZAÇÃO 
! DO COÁGULO SANGUÍNEO. 

Und 

Und 

Und 

! LOTE 02 - MATERIAIS OOONTOLÕGICOS 

l 1 

ALAVANCA APEXO INFERIOR CO. INSTRUMENTO COM CABO GROSSO, 
l NÃO CORTANTE, POSSUEM AS PONTAS SERRILHADAS. DISPONÍVEL EM Und 

l l VÁRIOS FORMATOS/ NUMERAÇÕES. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE 
! DENTES. 
1 ALAVANCA APEXO SUPERIOR CO. INSTRUMENTO COM CABO GROSSO, 
1
1 

2 NÃO CORTANTE, POSSUEM AS PONTAS SERRILHADAS. DISPONÍVEL EM Und 
VÁRIOS FORMATOS / NUMERAÇÕES. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE 
DENTES. 

3 
Cinzel Ochsenbein Nº 2. cabo recartilhado. Indicado para remoção e Und 
remodelagem de osso. 

1 4 Porta Agulha Mayo Heciar 14 cm. Confeccionado em aco inox. Und 
l cabo p/ Bisturi 04. Aço Inoxidável, utilizado em lâminas nº 
1
1

1 5 18,19,20121122123,24 e 25, tamanho: 13 cm. Instrumento usado para Und 
fixacão de lamina cortante. 

l
i 

6 
Sugador de Sangue Metálico Curvo. Produzido em liga de metal cromado. Und 
Totalmente autoclavável. 

1 7 1 Tesoura Irís 11,5 cm Curva. Produzido em Aço Inoxidável. Tamanho: Und 
1 l 11,5 cm. 
1 11 PORTA ALGODÃO; AÇO-INOX; ESTERILIZAÇÃO: PODEM SER 
j 8 ESTERILIZADAS EM ~STUFAS OU AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E Und 

SECAGEM; DIMENSAO: 08X10 CM; UTILIZADOS PARA 
ACONDICIONAMENTO DE GAZE, ALGODÃO, DETRITO, ETC. 
CUBA PARA ASSEPSIA 8,5 X 3,6; UTILIZADA PARA FAZER A 

1 
ACOMODAÇÃO DE t-LGUNS PRpDUTOS COMO POR EXEMPLO: ÁLCOOL 
IODADO E SOLUÇAO FISIOLOGICA, DURANTE OS PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, GARANTINDO O ACONDICIONAMENTO DESTES1 SEM 
CORRER O RISCO DE TER UMA CONTAMINAÇÃO CRUZADA; TAMANHO: Und 
8,5 X 3,6 CM; MATERIAL: AÇO INOX 304; CAPACIDADE: 160ML; 
ESTERILIZAÇÃO: PODEM SER ESTERILIZADAS EM ESTUFAS OU 
AUTOCLA VES APÓS LIMPEZA E SECAGEM. 

1 

CUBA DE BORRACHA PARA ALGINATO; INDICADAS PARA 
HOMOGENEIZAÇÃO DE MATERIAIS; TAMANHO PADRÃO, EM VÁRIAS 

. CORES E EM PVC FLEXÍVEL PIGMENTADO QUE FAVORECE QUE O 
PROFISSIONAL SEGURE A PEÇA COM FIRMEZA, DURANTE O MANUSEIO; Und 
CONFECCIONADA EM BORRACHA; CAPACIDADE: ATÉ 400ML; TAMANHO 
MÉDIO; INDICADA PARA FACILITAR A PREPARAÇÃO DE GESSO E 
ALGINATO. 

! ESPÁTULA DE PLASTICO PARA ALGINATO; PRODUZIDA DE RESINAS 1 ! 11 1 TERMOPLÁSTICAS PURAS; UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE Und 
i MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 

1 
ESPATULA PARA GESSO; DE INOX - ALTA RESISTÊNCIA, NÃO OXIDA E 

1 12 NÃO PERDE SEU BRILHO, MESMO QUANDO SUBMETIDO A BAIXAS E Und 
i ELEVADAS TEMPERATURAS; INDICADO PARA PROCEDIMENTO DE 

2 

1 

10 

4 

15 

15 1 

i 

9 1 

15 

10 

6 

2 

2 

28,00 56,00 

6,00 6,00 

72,00 1.080,00 

Total: 16.576,99 

1 

38,001 

1 

1 

38,001 

35,00 

41,02 

14160 

25,00 

19,50' 

83,251 

1 

21,34 

6,99 

1,50 

380,00 

380,00 

140,00 

615,30 

219,00 

225,00 

292,50 

832,50 

128,04 

13,98 

3,00 

/ "t\ 22,00 44,onJ 
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MISTURA DO GESSO EM MOLDAGEM. 1 

JOGO 9 MOLDEIRAS ADULTO PERFURADAS ALUMÍNIO KIT COM 4 
SUPERIORES S1, S21 S3 E SS E 4 INFERIORES I1, I2, I3 E 15 E 1 

i 13 . GIRATÓRIA 87; UTILIZADAS COM INTUITO DE REPRODUZIR A ARCADA Und 2 95,00 190,00 
1 l 00 PACIENTE UTILIZANDO COMO MATERIAL DE MOLDAGEM 
1 ALGINATOS OU OUTROS MATERIAIS. ! 

MOLDEIRA ALUMÍNIO INFANTIL PERFURADA - 7 UNIOADES. KIT C/ 7 

14 UNIDADES; UTILIZADAS COM Il\ITUITO DE REPRODUZIR A ARCADA DO 
Und 2 69,64 139,28 PACIENTE UTILIZANDO COMO MATERIAL DE MOLDAGEM ALGINATOS 

OU OUTROS MATERIAIS DE IMPRESSÃO. 
l TOTAL: 3.602,60 

3 .. 2 .. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3 .. 3 .. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 20.179,59 (vinte mil cento e 
setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos}. Foi utilizada como metodologia para 
obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas 
de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 

4 .. ORIGEM DOS RECURSOS 
4 .. 1 .. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal1 previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

5 .. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5 .. 1 .. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

6 .. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
6 .. 1 .. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
6 .. 2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias1 a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6 .. 3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6 .. 4 .. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
6 .. 5.. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6 .. 6 .. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6 .. 6 .. 1 .. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
6 .. 6 .. 2.. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, p. elo .. s~r j 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os do 

Decreto nº I0.024120!8 e das Leis nº J0.52012002 e 8.888/1883, bem coma às cláusulas e condições da 
modalidade Pregãa Eletrânica ng 2022.07.21.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu 
fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo 1, 

caso sejamos vencedor(es) da presenteticitação. 
Objeta: Aquisição de materiais odontológicos destinados ao atendimento das necessidades Fundo 

Municipal de Saúde de Farias Bríta/GE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

ltern Especificação Unid. Utde. Marca Valor 
Unitário VillorJotal 

LOTE at- MATERIAISUDDNTDLÓGICOS 
ALGINA TO TIPO 1: COM ALTA ELASTICIDADE E MÁXIMA RESISTÊNCIA AtJ 

1 RASGAMENTO: COM EXCELENTE COMPATIBILIDADE COM GESSO ODONTOLÓGICO: Und 2 BAIXO ESCOAMENTO. ALTA FIDELIDADE OECÓPIA E TEMPO DEJRABALHD DE ATÉ 88 
HORAS PARA CONFECCÃD DO MODELO. 

2 GESSO TIPO li .. Und 2 .. 
. 

3 GESSO TIPO Ili 
.. 

.·. Und .·. 2 

4 RESINAACRÍLICA AUTOPOLIMERIZANTE INCULDRlPO) .. Und f 
5 RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZANTE INCOLOR (LIUUIOO) Und l . 

8 RESINA TERMO POLIMERIZANTE (LENTA) PARA BASE DE DENTADURA. PALA TO. Und 1 PRÓTESE TOTAL OU PARCIAL. 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PARA IMPLANTES EM METALOCERÂMICA: 

7 USADA PARA COROAS E PONTES. POLIMERIZAÇÃO RÁPIOA(S MINUTOS); COM BAIXA Und 1 CONTRAÇÃO. COMPOSIÇÃO: CDPOLIMERO DE METIL METACRILA TO (PÓ). MONÔMERO 
OE METIL METACRILA TO (LÍQUIDO). PARAFINA E ÓLEO MINERAL: COR: VERMELHO. .. 

. 

DENTES DE ESTOQUE. MODELO 283. PARA ARCADA SUPERIDRANTERIOROE COR 62. 
· .. . 

8 ADOTADO NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS OU PARCIAIS. Und 2 
.. 

8 
DENTES DE . MODELO 263. PARA . ARCADA SUPERIOR . POSTERIOR· DE COR 62. Und 2 ADOTADO NA CONFECÇÃDDE PRÓTESES TOTAIS OU PARCIAIS. 
DENTES OE MODELO 28. PARA ARCADA INFERIOR ANTERIIlR DE COR B2. ADOTADO .... 

ID NA CONFECÇÃO DE PRÕTESES TOTAIS OU PARTIIAIS. Und 2 

11 
DENTES OE MODELO 3DL. PARA ARCADA INFERIOR POSTERIOR DE COR 68. ADOTADO Und 2 
NA CONFECÇÃO OE PRÓTESES TOTAIS OU PARCIAIS. 
ESCOVA DENTAL COM CERDAS MACIAS: CABEÇA PEUUENA: CABO RETO E COM APOIO 

12 ANTIDERRAPANTE. INDICADA PARA HIGIENE ORAL E PARA LISO OE CRIANÇAS Und IODO 
MENORES DE 6 ANOS. 

13 
CREME DENTAL COM FLÚOR. SABOR: MORANGO. INDICADA PARA HIGIENE ORAL E Und moo 
PARA USO DE CRIANÇAS MENORES DE 6 ANOS. 

14 FIO OURO ELÁSTICO REDONDO BD.80MM: EMBALAGEM C/ SODG. FIO EM ROLO Und 1 #/ 



DURO ELÁSTICO DE AÇO INOXIDÁVEL COM SECÇÃO TRANSVERSAL REDONDA: 500 
GRAMAS: UTILIZADOS COM DIVERSAS FINALIDADES NA ORTDDDNTIA. COMO NA 
CONFECCÃO DE APARELHOS REMOVÍVEIS. 
A RESINA FLOW (RESINA FLUIDA DE BAIXA VISCOSIDADE. INDICADA PARA 
INCREMENTDS DE ATÉ 2MM E IDEAL PARA PROCEDIMENTOS ESTÉTICOS: PARTÍCULAS 
DE CARGA DE TAMANHO NANOMÉTRICD. COM TAMANHOS UNIFORMES. PERMITINDO 

15 UMA MAIOR RESISTÊNCIA AD DESGASTE E UMA EXCELENTE RETENÇÃO DE BRILHO E 
Und i> 20 POLIMENTO. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: SERINGA RESINA FLOW E PONTAS 

APLICADDRAS: COR: A2: INDICADA PARA: RESTAURAÇÕES DE CLASSE Ili E V: 
REPAROS DE PEQUENOS DEFEITOS EM RESTAURAÇÕES ESTÉTICAS INDIRETAS: 
SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS: 

16 BROCA DE GATES OI EM AÇO INOXIDAVEL 28MM - CAIXA COM 06 UNIDADES Und 2 
.. · 

!• 

17 BROCA DE GATES 03 EM AÇO INOXIDÁVEL 28MM-: CAIXA COM 08 UNIDADES Und 2 
l8 BROCA DE GATES 04 EM AÇO INOXIDAVEL28MM - CAIXA COM 08 UNIDADES Und 2 
l8 BROCA DE GATES 03 EM AÇO INDXIDÁVEL32MM - CAIXA COM 06 UNIDADES Und 2 

20 BROCA 06 BR DE AÇO CARBONO PARA MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃUCOM TRAVA PARA Und 20 ADAPTAÇÃO PERFEITA AS PEÇAS UECONTRA ÂNGULO 
21 .. FRESA.TUNGSTÊNIO MAXICUT TRONCO-CONICA./78 . 

Und ·. 1 
.. 

BROCA 38: BROCA AUTOCLAVÁVEL; TIPO DIPONTA: CÔNICOINVERTIDO: TIPO UE . 
22 BROCA: PEÇA DE MÃO (PM): DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA (B ISO): 025: Und IO 

' 

COMPRIMENTO DA PARTE ATIVA: 2.5 MM: COMPRIMENTO TOTAL: 44.5 MM. 
BROCA 330: BROCA AUTDCLAVÁVEL:TIPO DE BROCA: ALTA ROTAÇÃO: INDICADAP/ 

23 O PREPARO CAVITÁRIO. CORTE EM PROFUNDIDADE. REMOÇÃO UE TECIDO CARIADO E Und 20 
PEDIATRIA. 
BROCA 245: BROCA AUTOCLAVÁVEL: TIPO DE PONTA: PREPAROUEAMÁLGAMA: TIPO 

24 DE BROCA: ALTA ROTAÇÃO: INDICADA PARA: CAVIDADES OCLUSAIS PEQUENAS A 
Und .. 20 MODERADAMENTE GRANDES PARA PREPARAÇÃO DE AMÁLGAMA; RESINA COMPOSTA 

E OUTROS MATERIAIS. 
O KIT ACABAMENTO GRANA FINA E ULTRFINA: COMPOSTO UE 7 PONTAS 

25 DIAMANTADAS. SENDO 4 PONTAS DE GRANULOMETRIA FINA (46 MICRÔMETROS} E 3 Und IO PONTAS OE GRANULOMETRIA ULTRAFINA (30 MICRÔMETROS.INDICAOO PARA A 
FINALIZAÇÃO DA RESTAURAÇÃO. .. 

28 BROCA 3080: BROCA COM PONTA INATIVA: UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS Und 20 EM ESMALTE. DENTINA E PREPARACÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. 
BROCA 3081: BROCA COM PONTA INATIVA: UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS 

.. 

27 EM ESMALTE. DENTINA E PREPARAÇÕES CAVHÁRIASEM GERAL. Und 20 

28 BROCA 3082: BROCA COM PONTA INATIVA: UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS Und 20 EM ESMALTE. DENTINA E PREPARAGÕES CAVITÁRIAS EM GERAL .. 

29 BROCA 3083: BROCA COM PONTA INATIVA; UTILIZADA. EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS 
Und 20 EM ESMALTE. DENTINA EPREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL 

30 BROCA 4083: BROCA COM PONTA INATIVA: UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS Und 15 EM ESMALTE. DENTINA E PREPARACÕES CAVITÁRIAS EM GERAL 
BROA ZYCRIA: BROCA TRONCO-CÔNICO DE AÇO CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO COM 

31 EXTREMIDADE INATIVA. A PARTE INATIVA DA BROCA POSSUI COR DOURADA. ALTA Und 15 ROTAÇÃO. APLICAÇÃO INDICADA PARA O PREPARO DA CÂMARA PULPAR DURANTE A 
CIRURGIA DE ACESSO. 
BROCA 1Dl2HL(HASTE LONGA):: BROCA AUTOCLAVAVEL: TIPO DE BROCA: ALTA 

32 ROTAÇÃO: INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO. CORTE EM PROFUNDIDADE. Und 20 
REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 

4:~~V<J 



BROCA IDl3HL(HASTE LONGA); BROCA AUTDCLAVÁVEL: TIPO DE BROCA: ALTA 
33 ROTAÇÃO: INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO. CORTE EM PROFUNDIDADE. Und 20 

REMOCÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA IOl4HL(HASTE LONGA): BROCA AUTOCLAVÁVEL: TIPO DE BROCA: ALTA 

34 ROTAÇÃO: INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO. CORTE EM PROFUNDIDADE. Und 20 
REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA IDl5HL(HASTE LONGA): BROCA AUTOCLAVAVEL: TIPO DE BROCA: ALTA 

35 ROTAÇÃO: INDICADA P/ O PREPARO CAVITÁRIO. CORTE EM PROFUNDIDADE. Und 20 > 

REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA IOl6HL (HASTE LONGA): BROCA AUTOCLAVAVEL: TIPO DE BROCA: ALTA 

36 ROTAÇÃO: INDICADA P/ D PREPARO CAVITÁRIO. CORTE EM PROFUNDIDADE. Und 20 
REMOÇÃO OE TECIDO CARIADO E PEDIATRIA. 
BROCA 1033: PONTA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA !033: BROCA AUTOCLAVÁVEL: 
TIPO DE PONTA: CÔNICA INVERTIDA: GRANULDMETRIA: MÉDIA: TIPO DE BROCA: ALTA 

20 
.. 37 ROTAÇÃO: DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA {B ISO): nl2: COMPRIMENTO DA Und 

PARTE ATIVA:J.2 MM: COMPRIMENTO TOTAL: 19.0MM. .. 

38 PONTA DIAMANTADA CHAMA 3118ff IDENTIFICADA PELA SIGLAFF (GRANULAÇÃO Und 20 EXTRA FINA}. HASTE COM LISTRAAMARELA. ALTARHTACÃO. .. ... .. 
BROCA 3168. PONTA OIAMANTADA CHAMA 3168 . HASTL COM LISTRA AZUL OU 
BRANCA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE. 

38 DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. PERMITEM A CONFECÇÃO DfBISH Und 20 CÔNCAVO EM ESMALTE NAS CAVIDADES PREPARADAS. TANTO EM DENTES 
ANTERIORES COMO POSTERIORES. SÃO UTILIZADAS PARA DESGASTAR ESMALTE E 
DENTINA. 
BROCA 3118F. PONTA DIAMANTADA CHAMA 3ll8F. GRANULAÇÃDJINA. UTILIZADA EM 
OPERAÇÕES ROTINEIRAS· EM· ESMALTE.. DENTINA E PREPARAÇÕES UAVHÁRIAS EM 

40 GERAL. PERMITEM A CONFECÇÃO OE BISELCÔNCAVO EM ESMALTE NAS CAVIDADES Und 20 
PREPARADAS. TANTO EM DENTES ANTERIORES COMO POSTERIORES. SÃO .... 
UTILIZADAS PARA DESGASTAR ESMALTE E DENTINA. 
PONTA DIAMANTADA CHAMA 3l68FF IDENTIFICADA PELA SIGLA FF (GRANULAÇÃO 
EXTRA FINA). HASTE COM LISTRA AMARELA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA PARA 
DESBASTE PRECISO E DELICADO SOBRE CERÂMICA. MATERIAIS PRECIOSOSE TODAS 41 AS LIGAS NÃO PRECIOSAS. PERMITEM. A· CONFECÇÃO OE BISEL CÔNCAVO EM Und 2º 
ESMALTE NAS CAVIDADES PREPARADAS. TANTO EM DENTES ANTERIORES COMO 
POSTERIORES. SÃO UTILIZADAS PARA DESGASTARESMAHEEDENTINA. 
BROCA 3168: PONTA DIAMANTAOA. CONFECCIONADA EM. AÇO INOXIDÁVEL: BROCA 
AUTOCLAVÁVEL: TIPO DE PONTA: PÊRA: GRANULOMETRIA: MÉDIA: TIPO UE BROCA: 

42 ALTA ROTAÇÃO: DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA (ff ISO): 023: COMPRIMENTO DA Und 15 
PARTE ATIVA: 4.0 MM: COMPRIMENTO TOTAL: rn.o MM: INDICADA.PARA REPRODUZIR 
A CONCAVIDADE LINGUAL NOS PREPARDS DE CORDAS. 

43 BROCA 3168F. PDNTADIAMANTAOA om 31S8F.ALTA ROTACÃO.AUTOCLAVAVEL. Und 15 
BROCA 2135FF: PONTA OIAMANTAUA CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA 2135FF. 
CONFECCIONADA EM AÇO. ALTA ROTAÇÃO. SUA EXTREMIDADE COM FORMATO DE 

44 CHAMA DE VELA DELICADO PERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE FACES LIVRES OU Und IS 
PROXIMAIS. EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA. NA CONFECÇÃO DE BISÉIS. 
CHANFRADURAS. SEJAM DEGRAUS. SEJA PREPARO OCLUSAL. TAMBÉM SÃO ÓTIMAS 
PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA. EM SUPERFÍCIES. 
BROCA 2200: PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA 2200 : 

45 CONFECCIONADA EM AÇO: ALTA ROTAÇÃO: UTILIZADA PARA DESBASTE FINO E Und 20 
DIFÍCIL ACESSO SOBRE LIGAS DURAS. RESINAS E CERÂMICAS. SUA EXTREMIDADE 



68 

COM FORMA TO DE CHAMA DE VELA DELICADO PERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE 
FACES LIVRES OU PROXIMAIS. EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA. NA CONFECÇÃO DE 
BISÉIS. CHANFRADURAS. SEJAM DEGRAUS. SEJA PREPARO OCLUSAL. TAMBÉM SÃO 
ÓTIMAS PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA. EM SUPERFÍCIES. 
BROCA 220DF: PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA 22DDF: 
CONFECCIONADA EM AÇO: ALTA ROTAÇÃO: UTILIZADA PARA DESBASTE FINO E 
DIFÍCIL ACESSO SOBRE LIGAS DURAS. RESINAS E CERÂMICAS. SUA EXTREMIDADE 

46 COM FORMATO DE CHAMA DE VELA[}ELICADOPERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE Und 20 
FACES LIVRES OU PROXIMAIS. EM PRÓTESE OU OENTÍSTICA. NA CONFECÇÃO DE 
BISÉIS. CHANFRADURAS. SEJAM DEGRAUS. SEJA PREPARO OCLUSAL. TAMBÉM SÃO 
ÓTIMAS PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA. EM SUPERFÍCIES. 
BROCA 2200F F: PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA 220DFF: 
CONFECCIONADA EM AÇO: ALTA ROTAÇÃO: UTILIZADA PARA DESBASTE FINO E 
DIFÍCIL ACESSO SOBRE LIGAS DURAS. RESlNAS E CERÂMICAS. SUA EXTREMIDADE 

47 COM FORMATO DE CHAMA DE VELAHELICADOPERMITE TODAS AS MANOBRAS SOBRE Und 20 
FACES. LIVRES OU PROXIMAIS, EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA, NA CONFECÇÃO DE 
BISÉIS. CHANFRADURAS. SEJAM DEGRAUS. SEJA PREPARff DCLUSAL. TAMBÉM SÃO 

.. ÓTIMAS PARA EXERCER UMA AÇÃO DESBASTANTE EXTENSIVA. EM SLIPERFffflES. ·•.· 
MA TRIZ SECCIONAL PRÉ-FORMADA EM AÇO . INOXIDÁVEL: lSTERIUZAVEL EM 

48 !1UALUUER MÉTODO: COM TAMANHOS DIFERENTES: MATRIZES SORTIDAS (PRÉ- Und 18 
MOLAR E MOLAR): PARA RESTAURAÇÃO CLASSE li E MOO. 1 . ··. ·. 

MATRIZ OE POLIESTER (POLIETILENO TEREFTALA TO) COM SISTEMA BFHXAÇÃUEM 
48 ALUMÍNIO. PARA DENTE MOLAR INDICADA PARA RESTAURAÇÃO DFClA"SSE li COM Und 18 

RESINAS COMPOSTAS. 
MA TRIZ DE POLIÉSTER (POLIETILENO TEREFTALA TO) COM SISTEMA OE FIXAÇÃO EM 

50 ALUMÍNIO. PARA DENTE PRÉ-MOLAR INDICADA PARA RESTAURAÇÃO DE CLASSE li Und 12 
COM RESlNAS COMPOSTAS. 
PASTA OE HIDRÓXIDO DE CÁLCIUCOMPARAMDNDCLORilFENOL CANFORADO (PMCC) 

51 PARA USO ENDODÔNTICO (EMBALAGEM COM 2 TUBETES COM 2JG CADA DE PASTA Und 3 . 

DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO C/ PMCC E 2 TUBETES COM 2.ZGDE GLICERINA). 

52 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CALEN (EMBALAGEM C/ 2 TLIBHES COM 2.7G CADA OE Und 3 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLcmrz TUBETES COM 2.2G DEGUCERINA). 1 

CERA 7: MACIA E COM EXCELENTE FLEXIBILIDADE: LÂMINAS SÃO EMBALADAS : 

INDIVIDUALMENTE: EMBALAGEM COM IB. LÂMINAS USADA PARA IMPRESSÃO OU , 
53 REGISTRO DE MORDIDAS. NDLABORATÓRIU USADAPARA CONFECÇÃO DE ROLHES Und 2 

DE OCLUSÃO E ESCULTURA GENGIVAL DAS PRÓTESES TOTAIS E .. PARCIAIS 
REMOVÍVEIS. 
CERA UTILIDADE: EMBALAGEM COM 5 COR ROSA: UTILIZADA PARA ALIVIO DE 

. .. 

54 MOLDEIRAS E DE OUTRAS APLICACâES. Und 2 
.· .. ··.· .. 

55 
CONJUNTO MEDIDOR PARA ALGINATO: PÓ: 7G: U!lUIDO: ISML INBlCAOO. PARA Und 1 .. · .· ..... 

DOSAGEM DE ALGINATO. . 

ESPONJA DE FIBRINA. HEMOSTÁTICD: PRODUZIDA COM 100% DE COLAGENO 
(GELATINA) PORCINO LIOFILIZADO; É COMPLETAMENTE REABSORVIDO PELO 

56 
ORGANISMO EM 15 DIAS: BIOCOMPATÍVEL: MATERIAL ATÓXICO E NÃO PIROGÊNICO. Und 15 
SEM RISCOS DE INTOLERÂNCIA OU CONTRA INDICAÇÕES: PODE SER APLICADA SECA 
OU SA JURADA COM SOLUÇÃO SALINA ESTÉRIL OU COM ANTIBIÓTICOS: PARA 
CONTROLE DO SANGRAMENTD. ESTABILIZAÇÃO DO COÁGULO SANGUÍNEO. 

Tatal: 
LDTE 02 - MATERIAIS DDDNTDLDGICDS 
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ALAVANCA APEXO INFERIOR CD. INSTRUMENTO COM CABO GROSSO. NÃO CORTANTE. 
POSSUEM AS PONTAS SERRILHADAS. DISPONÍVEL EM VÁRIOS FORMATOS I Und 
NUMERAÇÕES. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE DENTES. 
ALAVANCA APEXD SUPERIOR CD. INSTRUMENTO COM CABO GROSSO. NÃO 
CORTANTE. POSSUEM AS PONTAS SERRILHADAS. DISPONÍVEL EM VÁRIOS FORMATOS Und 
I NUMERAÇÕES. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE DENTES. 

IO 

m 

3 
Cinzel Ochsenbein Nº 2. Caba recartilhada. Indicada para remoção e 
remadelagem de assa. 

Und .... 4 

4 

5 

6 

7 

8 

8 

ll 

12 

l3 

14 

Parta Agulha Maya Hegar 14 cm. Confeccionada em aço inox. Und 
Caba p/ Bisturi 04. Aço Inoxidável. utilizada em lâminas nª 18.18.20.21.22.23.24 e Und 
25. tamanha: 13 cm. Instrumenta usada para fixação de lamina cortante. 
Sugador de Sangue Metálica Curvo. Produzida em liga de metal cromada. Und 
Totalmente autaclavável. 
Tesoura lris H.5 cm Curva. Produzida em Aço lnoxidá\'et Tamanha: 11.5 cm. Und 
PORTA ALGODÃO: AÇO-INOX: ESTERILIZAÇÃO: PODEM SER ESTERILIZADAS EM 
ESTUFAS OU AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E SECAGEM: UIMENSÃO: 08Xl0 CM: Und 
UTILIZADOS PARA ACONDICIONAMENTO DE GAZE.ALGODÃO. DETRITO. ETC. 
CUBA PARA ASSEPSIA 8.5 X 3.B: UTILIZADA PARA FAZER. A ACOMODAÇÃO DE 
ALGUNS PRODUTOS COMO PORJXEMPLO: ÁLCOOL IODADOE SOLUÇÃO FISIOLÓGICA. 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. GARANTINDO O 
ACONDICIONAMENTO DESTES. SEM CORRER O RISCO DE TER UMA. CONTAMINAÇÃO Und 
CRUZADA: TAMANHO: 8.5 X 3.6 CM: MATERIAL: AÇO INOX 304: CAPACIDADE: ISUML: 
ESTERILIZAÇÃO: PODEM SER ESTERILIZADAS EM ESTUFAS OU ALITOCLAVES APÓS 
LIMPEZA E SECAGEM~ 
CUBA DE BORRACHA PARA ALGINA TO: INDICADAS PARA HOMOGENEIZAÇÃO DE 
MATERIAIS: TAMANHO PADRÃO, EM VÁRIAS CORES E EM PVC FLEXÍVEL PIGMENTADO 
QUE FAVORECE QUE O PROFISSIDNALSEGURE A PEÇA CUM FIRMEZA. DURANTE O Und 
MANUSEIO: CONFECCIONADA EM BORRACHA: CAPACJOADE: ATÉ 4DDML: TAMANHO 
MÉDIO: INDICADA PARA FACILITAR A PREPARAÇÃO DE GESSOJ ALGINATO. 
ESPÁTULA DE PLÁSTICO PARA ALGINATO: PRODUZIDA DE RESINAS TERMDPLÁSTICAS Und 
PURAS: UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
ESPÁTULA PARA GESSO: DE.INOX-ALTA RESISTÊNCIA. NÃO.OXIDA ENÃOPERDESEU 
BRILHO. MESMO 11UANDO SUBMETIDO A BAIXAS E ELEVADAS TEMPERATURAS: Und 
INDICADO PARA PROCEDIMENTO DE MISTURA DO GESSOEM MOLDAGEM. ..•· 
JOGO H MDLDEIRAS ADULTff PERFURAOASALUMINIO KITCOM 4 SUPERIORES S1.S2. 
S3 fS5 E 4 INFERIORES 11.12. 13 E 15 E 1 HIRATÓRIA87:UTILIZAHAS COM INTUITO DE Und 
REPRODUZIR A ARCADA DO PACIENTE. UTILIZANDO COMO MATERIAL DE MHLDAGEM 
ALGINA TOS OU OUTROS MATERIAIS: 
MOLDEIRA • ALUMÍNIO INFANTIL PERFURADA - T UNIDADES~ KH C/ TDNIDADES: 
UTILIZADAS COM INTUITO DE REPRODUZIR A ARCADA DO PACIENTE UTILIZANDO Und 
COMO MATERIAL DE MOLDAGEM ALGINATDSOU OUTROS MATERIAIS DEJMPRESSÃO. 

Valor T atai da Proposta: R$ ............................ (. .......................................................... ) 

Proponente: ................................................................................................... .. 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................ .. 

15 

9 

15 

IO 

6 

2 

2 

2 

2 

2 

1 

·. 

Total: 



Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 80 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E 11UAUHCA O FORNECEDOR). DECLARA. para os devidas.fins de direita. especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônica n.º 2022.07.21.1. junta ao Município de Farias 
Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anus em trabalho noturna. 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalha, salvo na condiçãÓ de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze} anos, nos termos do incisaXXXllL do Art. 7º da Constituição Federal. 

Pelo que. pur ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da lei. 

Cidade/Estado ............................................ .. 

DECLARANTE 



ANEXDIV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAE DLIAUFICA U FURNECEDOR). DECLARA, para os devidas.fins de direito. especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 2022.07.21.1. junto ao Município de Farias 
Brito/CE. que cumpre integralmente os requisitos para sua habilitação. conforme prescreve[) inciso VII. do artigo 4º. 
da Lei n.º I0.520 de 17 de Julho de 2002. estanda ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado ........................................... .. 

DECLARANTE 



ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.9 .......................... . 

Contrato que entre si celebram.de um lado o Município de Farias 
Brito/CE, através do(a) ................................... , e do outro 

O Município de Farias Brita, Estado da Ceará, pessoa jurídica de direito público interna. inscrito no CNPJ/MF sob a n.º 
07.585.57210001-00. através da(a) ... ;. ............................... neste ata representada pelo(a) ...................................................... , a(a) 
Sr(a). .. .................................................... , inscrito(a) na CPF n.º ...................................................... , apenas denominada de 
CONTRATANTE. e de outro lado .................................................................................................. , estabelecida na 
........................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob a n.º ........................................... , neste ata 
representada por ....................................................................... ; inscrito(a}.na CPF·n.º ................. ; .................. ,apenas denominada de 
CONTRATADA. resolvem firmar o presente Contrata. tenda em vista a resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônica n.9 2022.07.21.1. tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º 8.666/93. e suas alterações posteriores. 
bem como c:om a Lei n.º 10.520/02 - Lei que Regulamenta n Pregão. naforma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Uc:itaçãa na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2022.07.21.l. de acordo cmm as normas gerais da Lei n.º 
8.666/83. e suas alterações posteriores, bem como com alei n.º ·lD.520/0T- Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo( a) ......................................................... o Sr(a) .... ; ..... ~ ...... ; ...................... ; .............. , 

CLÁUSULASEGUNDA-DO·OBJETO 
2.1. Upres ente lnstrume.nto .tem como objeta aaqllisiç~Q dEl nu1teriàis adantalágicas destinadas .... ~ª atendin1e.11~adas 
necessidades Funda Municipalde Saúde de Farias Brita/CE. conforme especificações constaotes no AnexoJdo .Edital 
Convocatório. nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTEEDD.REEOUILÍBRID ECONâMICO·FINANCEIRO 
3.LO.objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( .......................................... .). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômica-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivas da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. 
caso fortuita ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nas termas do Art. 65. 
Inciso li. alínea "d" da Lei 8.686/83. devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s). devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s). do período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, 
que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo. em forma resumida. deverá ser providenciada 
pela Contratante. em obediência ao disposto no§ único; da Art. 61, da Lei n.º 8.BBB/83. 

CLÁUSULA llUARTA- na PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022. a contar da data de sua assinatura. ou ºnquanta decorrer a 
fornecimento das produtos dentro da vigência da mesma. 

CLÁUSULA llUINTA - DA ENTREGAI RECEBIMENTO UUS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com Els solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, 
devendo as mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for ·menc:ionadn nas respectivas Ordens de Compra. 
ficando a Administração no direito de solicJtar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necess~rlar sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.Z. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco} dias, a c:ontar do recebimento da respec:tiva Ordem de 
Compra. 
5.3. AContratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas. os produtos que vierem a ser rec:usados por justo motiva, 
sendo que o atado rec:ebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que>os produtos deverão estar 
todas em embalagens fec:hadas. c:antendo a identific:açãa ·da data de industrialização e o prazo devalidade. quando for o 
e: asa. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a c:untratada deverádispnr de instàlaçães c:ondizentes e 
c:ampatíveis para aguarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos· produtos .será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da produto c:om a espec:ificaçãa; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto. pelo setor re.sponsável pelá solicitação e 
consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrata c:orrerãá por c:untà de recursas Oriundas do(e) Tesouro Municipah previstas nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA- Da PAGAMENTO 
7.1. O pagamento das produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as requisições. 
em moeda corrente. c:onforme a valor apresentada na fatura correspondente e c:ertific:ado pela setor c:ampetente 
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. D pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA DITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s} produto(s)/hem(ns), objeto do presente Gontrato, obrigar-se-á a: 
8.1.f. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar,.se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pela pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidas na execução do objeta 
contratual, em particular na que se refere às contribuições devidas à Previdência Saciai. Obrigações Trabalhistas, 
Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execuçãO deste Contrato. em compatibilidade com as obrigações por.ele assumidas, todas 
as.condições de habilitação e qualiffcação .. exigidas na licifªção. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidadeo(s)produtofs)/bem(ns}objeto dBste Contrato. 
8J.6. ,Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos DU supressões que se fizerem necessários.11a forma 
estabelecida no Art. 65, § Iº da Lei nº 8.666/83. alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar< do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitadas pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Funda 
competente, ou no local indicada na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8. Trocar. as suas expensas, o(s) produto(s}/bem(ns). que vier(em) a ser recusadn(s}porjusto motivo, senda que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequada para tanta, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazu de validade, quando 
for ocaso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optar par entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações condizentes e 
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens pondo-os a salva de possíveLdeterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.L A Contratante· obriga r-se,.á ·a: 
9.Ll..Exigir a.fiel· cumprimento.dei Edital e dest.e Cantrata,bern cmílJo·zelo.no·fornecinrnnto ea c:u~prím.enfüdasprazas. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidadena fornecimento da(s)prodütafa)ubjeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do 
abjeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento 
de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 



ta.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções das artigos 88 a 88 da Lei n.º 
8.868/83, e suas demais alterações. 
10.2. D Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplementa, sujeitará a Contratada às seguintes sanções: 
1- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.866/83. poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que pos§am acarretar transtornos atl desenvolvimento dos. serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por 
meia de Documenta de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acorda com instruções fornecidas pela 
Contratante); 
a) de 1% (um par cento) sabre a valor cantratualtatal da exercício, par dia de atraso na prestação> das serviços ou 
indisponibilidade da mesma, limitada al0% da mesmavalar; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inci.so,·aplicada em dobra na reincidência: 
c) de 5% (cinco par cento) da valar contratual total da exercício; pela recusa em corrigir qualquer serviçarejeitada, 
caracterizando-se a recusa, casa a carreçãnnãa se efetivar nas 5 (cinco) dias que se seguirem ã data da comunicação 
formal da rejeição: 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e.impedimento de contratar com o Município de Farias Brita, por 
prazonão superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os motivas 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaç.ão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depqis 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes ·e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
m.3~ A Prefeitura Municipal de Farias Brita, sem prejuízo das sanções aplicáveis,reJer:á crédit~. prprn9verá cobran~a 
judicial ou extrajudicial. a fim dereceber multas aplicadas ie resguardar-se das danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresaContratada. 

CLÁUSULA UÊCIMA PRIMEIRA.<DA RESCISÃO 
11.t. Este· contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa mi par 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das . disposições especificadas· neste Contrato implicará automaticamente enf quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal B.BBB/83. reconhecidas desde já os 
direitos da Administração. com relação ·as normas contratuais e as previstas· em Lei au Regulamenta dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3. D presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos 
casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: 
lf.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 



11.3.3. Acerta em comum acorda par iniciativa de uma das partes, mediante aviso par escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ânus para ambas as partes. 
11.3.4. Na casa de não cumprimenta de qualquer das cláusulas deste contrata, a parte que se sentir prejudicada poderá 
rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida na subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PA ALTERAÇÃllGUNTRATl:IAL 
12.1. Uuaisquer alterações que venham a acorrer neste Instrumenta serão efetuadas medianteJermo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉGIMATERGEIRA - DA PUBLIGAÇÃD 
13.1. Este contrata deverá ser publicada par afixação em local de costume, até o 5º {quinto) dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA llUARTA - DOS ANEXOS 
14.1. Integram a presente contrato todas as peças que fonnaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada pela 
Contratada, bem como eventuais correspondênciastrm::Bdas.entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMAUUINTA - DD FDRD 
15.t UForo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriunclE1s dn presente contrato é o da Com8rca de Farias Brito -
CE. 

Declaram as partes que este Contrato carresp.ande à m~nifestação final, compl~t~ e excl[l~iva de acordo entre elas 
celebrado e. por assim estarern·de acordo. assinE1mo presente 0Qntratoas partes e El~testemuºhas ahaixp firmadas. 

Farias Brita/CE ................................................ .. 

GDNTRATANTE 

li• ••••••.•• 1 ' ••• li ••••• ••11·1 ••• •·•·•·••• , .• ,,. ,., ••• , .•• 1 •• 1 • •.•• 1 • ••••• ~ •• ,., ••••••• 

GUNTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

O .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


